INDICAÇÃO Nº 
441
, DE  2004 

Considerando que a distância entre Jaguariúna e Campinas é de apenas 20 (vinte) quilômetros; 

Considerando que no referido trajeto existe um posto de cobrança de pedágio, e cada condutor desembolsa R$ 5,60 (cinco reais e sessenta centavos), tanto na ida quanto na volta, perfazendo uma distância de 40 km e totalizando R$ 11,20 (onze reais e vinte centavos) de cobrança de pedágio;

Considerando que o posto de cobrança de pedágio ali instalado não se faz necessário e o valor cobrado é muito alto. Em termos comparativos, o pedágio cobrado entre os municípios de Campinas e São Paulo, é de  R$ 13,60 (treze reais e sessenta centavos) para uma distância bem superior, de 192 Km (ida e volta);

Considerando, por fim, que a remoção do posto de cobrança de pedágio seria a solução adequada e beneficiaria não só os cidadãos de Jaguariúna e de Campinas que utilizam a rodovia neste trajeto, como também cidadãos de Holambra e Itapira que igualmente sofrem com o alto custo cobrado.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria Estadual de Transportes, a realização de  estudos objetivando à remoção do posto de cobrança de pedágio entre Jaguariúna e Campinas, localizado na rodovia SP 340, Km 123.

Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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